
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.820/21/3ª  1
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/08/2021 - Cópia WEB 

 
Acórdão: 23.820/21/3ª   Rito: Sumário 

PTA/AI: 01.001799963-11 

Impugnação: 40.010151382-08 

Impugnante: Ótica Safra de Machado Ltda 

 IE: 001062344.00-67 

Proc. S. Passivo: RICARDO MARQUES GRECHI 

Origem: DF/Poços de Caldas 

EMENTA 

ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO - ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO - 

OPERAÇÃO INTERESTADUAL - SIMPLES NACIONAL. Constatada a falta de 

recolhimento de ICMS devido a título de antecipação de imposto, correspondente 

à diferença entre as alíquotas interna e interestadual, relativo à aquisição de 

mercadorias por contribuinte optante pelo regime do Simples Nacional, situado 

em Minas Gerais, em desacordo com o previsto no § 14 do art. 42 do RICMS/02. 

Corretas as exigências de ICMS Antecipação e Multa de Revalidação prevista no 

inciso II do art. 56 da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a acusação fiscal de falta de recolhimento, por 

contribuinte mineiro optante pelo regime de tributação do Simples Nacional, do ICMS 

devido a título de antecipação tributária, decorrente da diferença entre as alíquotas 

interna e interestadual nas operações de aquisição de mercadorias de outras unidades da 

Federação para comercialização e/ou industrialização, no período de 01/02/16 a 

30/06/19. 

Consoante explicitado no relatório do Auto de Infração, referida exigência 

fundamenta-se na disposição contida no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “g”, item 2, da 

Lei Complementar nº 123/06 c/c o art. 42, § 14, do Regulamento do ICMS, aprovado 

pelo Decreto nº 43.080/02 (RICMS/02). 

Exige-se o ICMS devido e a correspondente Multa de Revalidação, 

capitulada no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75.  

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às págs. 213/234, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às págs. 257/270. 

DECISÃO 

Das Preliminares 
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Das Nulidades do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento. Alega quebra de sigilo e arbitrariedade fiscal, além do 

prejuízo a ampla defesa por ser o Auto de Infração incompreensível, pois, faltou 

clareza na capitulação legal das infringências e penalidades; não houve a intimação 

antecipada para a regularização prévia da situação; e, impossibilitou a conferência da 

correção do valor da multa de revalidação aplicada. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de a Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ela comprovar as suas alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

Não há se falar em quebra do sigilo fiscal e arbitrariedade por parte do 

agente estadual. Como diligentemente manifestado pela Fiscalização nos autos, os 

dados levantados para a constituição do crédito tributário foram extraídos dos arquivos 

eletrônicos contidos no banco de dados da SEF/MG, envolvendo a inscrição estadual 

do estabelecimento autuado. Veja-se: 

No que se refere à quebra de sigilo fiscal, equivoca-se a 
impugnante quando alega que o Fisco agiu de forma 
arbitrária ao utilizar informações sem autorização 
judicial para a constituição do presente auto. Os 
valores de imposto devido apurados pelo Fisco foram 
obtidos a partir das informações constantes nas Notas 
Fiscais Eletrônicas emitidas pelos fornecedores ao 
autuado, nas aquisições de mercadorias para 
comercialização. Cabe lembrar que os arquivos das 
Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) são transmitidos pela 
Internet para a Secretaria da Fazenda de jurisdição do 
contribuinte, que faz uma pré-validação do arquivo e 
devolve um protocolo de recebimento (Autorização de 
Uso), sem o qual não poderá haver o trânsito da 
mercadoria. E que a NF-e também é transmitida para 
a Receita Federal (repositório nacional de todas as NF-
e emitidas - Ambiente Nacional) e, no caso de operação 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.820/21/3ª  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/08/2021 - Cópia WEB 

interestadual, para a Secretaria de Fazenda de destino 
da operação. Portanto, não houve a quebra do sigilo 
fiscal, visto que as informações das NF-e elencadas na 
Planilha do anexo 2 foram repassadas à SEF/MG em 
razão da destinatária das mercadorias, ou seja, a 
autuada, possuir inscrição estadual em Minas Gerais. 
Destaca-se aqui o fato de que não foram trazidos aos 
autos fatos ou documentos que comprovassem que as 
mercadorias descritas nas NF-e utilizadas pelo Fisco 
para apuração do ICMS devido não foram 
recebidas/comercializadas pela autuada. 

Ainda não merece melhor acolhida, a alegação da falta de oportunidade à 

prévia regularização das incorreções, pois o Auto de Infração resulta do não 

acolhimento por parte da Impugnante da notificação enviada através do “Módulo 

Autorregularização do Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual – 

SIARE”, diante das inconsistências detectadas, momento em que foi possibilitado ao 

Contribuinte, tomar providências no sentido de regularizar as pendências, nos termos 

dos arts. 68 e 85 do RPTA, mediante a apresentação de denúncia espontânea e/ou a 

contestação dos valores apontados. 

O presente lançamento trata de exigência baseada em provas concretas do 

ilícito fiscal praticado, que será demonstrado na análise de mérito.  

Rejeita-se, pois, as arguições de nulidade do lançamento. 

Quanto às demais razões apresentadas, confundem-se com o próprio mérito 

e como tal serão analisadas. 

Do Pedido de Perícia 

A Impugnante pleiteia a produção de prova pericial, como forma de 

comprovação de suas alegações, por entender ser necessária à elucidação de eventuais 

obscuridades deste processo. 

Para tanto formula os quesitos de págs. 223/224, como abaixo segue: 

1) – Pode o Sr. Perito informar quais são as normas e técnicas utilizadas 

para cumprir seu múnus?; 2) – Pode o Sr. Perito informar se houve quebra de sigilo 

fiscal neste procedimento, ou seja, as informações obtidas pela Receita Estadual foram 

autorizadas por quem de direito?; 3) – Pode o Sr. Perito informar se houve 

movimentação financeira / fiscal da empresa Recorrente no período de 2.016 a 2.019?; 

4) – Se sim, como chegou a essa resposta?; 5) – O valor do imposto apurado como 

devido a título de antecipação é legal?; 6) – Possui a incidência de juros 

capitalizados?; 7) – Mensal ou anual?; 8) – Qual o embasamento para a capitalização 

dos juros?; 9) – E o valor do imposto com a redução legal?; 10) – Qual taxa de juros, 

correção monetária empregada no cálculo?; 11) – Como é feito o cálculo da multa de 

revalidação?; 12) – Poderia novamente analisar os arquivos fornecidos com FITA 

DETALHE / MÍDIAS?; 13) – Algum outro comentário e/ou alegação que julgar 

pertinente ao deslinde do procedimento. 
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Segundo a doutrina “em casos em que o julgamento do mérito da causa 

depende de conhecimentos técnicos de que o magistrado não dispõe, deverá ele 

recorrer ao auxílio de um especialista, o perito, que dispondo do conhecimento técnico 

necessário, transmitirá ao órgão jurisdicional seu parecer sobre o tema posto à sua 

apreciação” (Alexandre Freitas Câmara; Lições de D. Processual Civil), ou seja, 

somente deverá haver perícia quando o exame do fato probando depender de 

conhecimentos técnicos ou especiais e essa prova tiver utilidade diante dos elementos 

disponíveis para exame. 

Assim, a perícia, por se tratar de prova especial, só pode ser admitida 

quando a apuração do fato em litígio não se puder fazer pelos meios ordinários de 

convencimento. 

Entretanto, é verificado que os argumentos carreados aos autos pela 

Fiscalização, bem como pela própria Impugnante em sua defesa, revelam-se suficientes 

para a elucidação da questão. Ademais, várias respostas às indagações estão de forma 

específica estampadas na legislação e considerações relacionadas ao mérito do 

lançamento e servirão como fundamentação da decisão, como se verá. 

Vale citar, a propósito, decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais abordando a questão: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE 

CONTRATO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - 
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.  A 

PROVA PERICIAL SOMENTE SE APRESENTA 

NECESSÁRIA QUANDO A INFORMAÇÃO DEPENDER DO 

CONHECIMENTO DE ESPECIALISTA NA MATÉRIA. O 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL, QUANDO 

CONSTATADA SUA DESNECESSIDADE, NÃO 

CONFIGURA CERCEAMENTO DE DEFESA. (PROCESSO 

NÚMERO 1.0024.14.076459-8/001, DES.ª APARECIDA 

GROSSI, TJMG DATA DO JULGAMENTO: 13/05/15 DATA 

DA PUBLICAÇÃO: 14/05/15) 

Prescreve o art. 142, § 1°, inciso II, alínea “a” do Regulamento do Processo 

e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, estabelecido pelo Decreto 

n° 44.747/08: 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1° - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

(...) 

II - será indeferido quando o procedimento for: 

a) desnecessário para a elucidação da questão ou 

suprido por outras provas produzidas; 
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Desse modo, como os quesitos propostos não demandam especialista com 

conhecimentos técnicos específicos e as respostas aos questionamentos encontram-se 

no conjunto probatório constante dos autos, indefere-se o pedido de produção de prova 

pericial por ser desnecessária para a compreensão das irregularidades apuradas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a falta de recolhimento, por 

contribuinte mineiro optante pelo regime de tributação do Simples Nacional, do ICMS 

devido a título de antecipação tributária, decorrente da diferença entre as alíquotas 

interna e interestadual nas operações de aquisição de mercadorias de outras unidades da 

Federação para comercialização e/ou industrialização, no período de 01/02/16 a 

30/06/19. 

Exige-se, por consequência, o ICMS devido e a Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75. 

Consoante explicitado no relatório do Auto de Infração, referida exigência 

fundamenta-se na disposição contida no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “g”, item 2, da 

Lei Complementar nº 123/06 c/c o art. 42, § 14, do Regulamento do ICMS, aprovado 

pelo Decreto nº 43.080/02 (RICMS/02). 

A Fiscalização realizou cruzamento de dados e, tendo em vista os indícios 

de não recolhimento, pela Autuada, da antecipação de ICMS, emitiu o Auto de Início 

de Ação Fiscal (AIAF) nº 10.000033445-65, recebido via DT-e em 13/02/20, para 

exame do cumprimento das obrigações tributárias no período autuado. 

Ao confrontar as informações obtidas por meio do cruzamento de dados 

com os pagamentos efetuados pela Contribuinte, a Fiscalização apurou a falta de 

recolhimento da antecipação de ICMS decorrente da diferença entre as alíquotas 

interna e interestadual nas operações de aquisição de mercadorias de outras unidades da 

Federação para comercialização e/ou industrialização, no período autuado. 

Ocorre o fato gerador da antecipação do ICMS na aquisição interestadual de 

mercadoria e na utilização de serviço de transporte, quando a alíquota interestadual for 

menor que a alíquota interna aplicável caso a aquisição da mercadoria ou a utilização 

do serviço ocorresse dentro do estado, conforme prescreve o § 14 do art. 42 do 

RICMS/02 e, também, conforme o art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “g”, item 2 e § 5º da 

Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 c/c art. 6º, § 5º, alínea “f” da Lei nº 6.763/75. 

Veja-se:  

LC nº 123/06 

Art.13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 
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será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas:  

(...) 

XIII - ICMS devido:  

(...) 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas 

ao regime de antecipação do recolhimento do 

imposto, nas aquisições em outros Estados e 

Distrito Federal: 

(...) 

2. sem encerramento da tributação, hipótese em 

que será cobrada a diferença entre a alíquota 

interna e a interestadual, sendo vedada a 

agregação de qualquer valor;  

(...) 

§ 5º - A diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual de que tratam as alíneas g e h do 

inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada 

tomando-se por base as alíquotas aplicáveis às 

pessoas jurídicas não optantes pelo Simples 

Nacional.  

Lei nº 6.763/75 

Art. 5º O Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - tem como 

fato gerador as operações relativas à circulação 

de mercadorias e às prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior. 

(...) 

§ 1º O imposto incide sobre: 

1. a operação relativa à circulação de 

mercadoria, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebida em bar, restaurante ou 

estabelecimento similar; 

Art.6º - Ocorre o fato gerador do imposto:  

(...) 

§ 5º - O Estado poderá exigir o pagamento 

antecipado do imposto, com a fixação, se for o 

caso, do valor da operação ou da prestação 

subsequente, a ser efetuada pelo próprio 

contribuinte, na hipótese de: 

(...) 

f) aquisição, por microempresa ou empresa de 

pequeno porte, de mercadoria destinada a 

comercialização, industrialização, beneficiamento 

ou acondicionamento não industriais 
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complementares à produção primária, ou à 

utilização na prestação de serviço, relativamente 

à diferença entre a alíquota de aquisição e a 

alíquota interna.  

Efeitos de 28/12/2007 a 28/12/2017 - Acrescido 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

20, ambos da Lei nº 17.247, de 27/12/2007: 

“f) aquisição, por microempresa ou empresa de 

pequeno porte, de mercadoria destinada a 

comercialização ou industrialização, 

relativamente à diferença entre a alíquota de 

aquisição e a alíquota interna.” 

RICMS/02: 

Art.42 - As alíquotas do imposto são: 

(...) 

§ 14. O contribuinte enquadrado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte que adquirir em 

operação interestadual mercadoria para 

industrialização, beneficiamento ou 

acondicionamento não industriais complementares à 

produção primária, comercialização ou utilização 

na prestação de serviço, fica obrigado a 

recolher, a título de antecipação do imposto, o 

valor correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, observado o 

disposto no inciso I do § 8º e no § 9º do art. 43 

deste regulamento.  

Efeitos de 17/08/2017 a 21/05/2018 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

3º, ambos do Dec. nº 47.241, de 16/08/2017:  

“§ 14. O contribuinte enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte que 

adquirir em operação interestadual mercadoria 

para industrialização, comercialização ou 

utilização na prestação de serviço, fica obrigado 

a recolher, a título de antecipação do imposto, o 

valor correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, observado o 

disposto no inciso I do § 8º e no § 9º do art. 43 

deste Regulamento.” 

Efeitos de 1º/01/2016 a 16/08/2017 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art.12, 

I, ambos do Dec. nº 47.013, de 16/06/2016:  

“§ 14 - O contribuinte enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte que 

receber em operação interestadual mercadoria para 

industrialização, comercialização ou utilização 

na prestação de serviço fica obrigado a recolher, 

a título de antecipação do imposto, o valor 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, observado o 

disposto no inciso I do § 8º e no § 9º do art. 43 

deste Regulamento.“  
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Por oportuno, cumpre ressaltar o disposto no art. 5º, inciso X, alínea “g” da 

Resolução CGSN nº 94/11, vigente até 31/07/18 e no art. 5º, inciso XII, alínea “g”, da 

Resolução CGSN nº 140/18, com efeitos a partir de 01/08/18, in verbis: 

RESOLUÇÃO CGSN Nº 94, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011 

Dispõe sobre o Simples Nacional e dá outras 

providências. 

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), no 

uso das competências que lhe conferem a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o 

Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o 

Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN 

nº 1, de 19 de março de 2007, resolve: 

(...) 

Art. 5º A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional 

deverá recolher os seguintes tributos, devidos na 

qualidade de contribuinte ou responsável, nos 

termos da legislação aplicável às demais pessoas 

jurídicas, além daqueles relacionados no art. 4º: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 1º, 

incisos I a XV) 

(...) 

X - ICMS devido: 

(...) 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas 

ao regime de antecipação do recolhimento do 

imposto, nas aquisições em outros Estados e 

Distrito Federal: 

RESOLUÇÃO CGSN Nº 140, DE 22 DE MAIO DE 2018 

(...) 

Art. 5º O recolhimento na forma prevista no art. 

4º não exclui a incidência dos seguintes impostos 

ou contribuições, devidos pela ME ou EPP na 

qualidade de contribuinte ou responsável, em 

relação aos quais será observada a legislação 

aplicável às demais pessoas jurídicas: (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 13, inciso VI, 

§ 1º, incisos I a XV; art. 18, § 5º-C; art. 18-A, 

§ 3º, inciso VI e art. 18-C) 

(...) 

XII - ICMS devido: 

(...) 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas 

ao regime de antecipação do recolhimento do 

imposto, nas aquisições em outros Estados ou no 

Distrito Federal sem encerramento da tributação, 

hipótese em que será cobrada a diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual e ficará 

vedada a agregação de qualquer valor; 
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Saliente-se que tal regra existe desde o início do regime do Simples 

Nacional. 

Seguindo esse entendimento, assim decidiu o Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais (TJMG) em demanda recente: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 

SEGURANÇA - SIMPLES NACIONAL - ICMS - 
OPERAÇÕES COM BENS OU MERCADORIAS SUJEITAS 

AO REGIME DE ANTECIPAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO 

IMPOSTO NAS AQUISIÇÕES EM OUTROS ESTADOS  

1. A LEI COMPLEMENTAR 123/2006, AO TRATAR SOBRE O 

SIMPLES NACIONAL, DEFINIU QUE ESSE REGIME TRIBUTÁRIO 

ABRANGE O RECOLHIMENTO DO ICMS MEDIANTE DOCUMENTO 

ÚNICO DE ARRECADAÇÃO.  

2. OCORRE QUE A PRÓPRIA LEI EXCEPCIONA ESSA MODALIDADE 

DE RECOLHIMENTO NAS HIPÓTESES EM QUE O ICMS É DEVIDO 

NAS OPERAÇÕES COM BENS OU MERCADORIAS SUJEITAS AO 

REGIME DE ANTECIPAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, NAS 

AQUISIÇÕES EM OUTROS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL.  

3. DESSA FORMA, NÃO EXISTE ILEGALIDADE NA HIPÓTESE 

REGULAMENTADA PELO ART. 1º DO DECRETO ESTADUAL 

44.650/2007, QUE ENCONTRA PREVISÃO EXPRESSA NA PRÓPRIA 

LEI COMPLEMENTAR 123/2006.  

4. A QUESTÃO FOI ANALISADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, QUE ASSENTOU O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO EXISTE 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA IGUALDADE E 

DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, NEM TAMPOUCO DA NÃO 

CUMULATIVIDADE (RMS 29.568/AM) (TJMG - APELAÇÃO CÍVEL 

1.0287.17.006491-2/001, RELATOR(A): DES.(A) CARLOS 

ROBERTO DE FARIA, 8ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

22/11/2018, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 14/12/2018). 

Dessa forma, resta patente que a legislação de regência impõe, ao optante 

pela sistemática do Simples Nacional, a obrigação de efetuar o recolhimento do ICMS, 

nas hipóteses em que realize operações com bens ou mercadorias adquiridas de 

estabelecimentos localizados em outra unidade da Federação. 

O objetivo dessa cobrança é equiparar a carga tributária incidente nas 

operações internas e interestaduais. Ou seja, o intuito, sob o ponto de vista tributário, é 

equalizar a tributação relativa à aquisição interestadual, que normalmente é feita com a 

incidência de alíquotas menores, com a tributação incidente nas operações internas, 

normalmente efetuadas mediante aplicação de alíquotas superiores às interestaduais.  

Em outras palavras, não fosse a exigência do imposto equivalente à 

diferença entre as alíquotas, haveria vantagem indevida para as empresas optantes pelo 

regime de tributação do Simples Nacional que adquirem mercadorias de outros estados 

em relação àquelas que realizam suas compras internamente.  

Isso porque o ICMS que incide sobre a operação interestadual, sob as 

alíquotas de 12% (doze por cento), 7% (sete por cento) ou 4% (quatro por cento), esta 
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última para os casos de produtos importados, é menor do que aquele incidente no 

âmbito interno do estado, em regra, afeto à alíquota de 18% (dezoito por cento).  

Nesse cenário, favorecido ainda pelo fato das empresas optantes pelo 

regime de tributação do Simples Nacional não aproveitarem créditos, essas empresas 

passariam a adquirir a totalidade das mercadorias revendidas internamente de outras 

unidades da Federação, pois teriam menor custo. 

Analisando-se a previsão legal do recolhimento do ICMS Antecipação para 

contribuintes que realizam operações nas circunstâncias idênticas às da Impugnante, 

frente às provas carreadas aos autos das operações realizadas por esta e da falta de 

recolhimento do imposto correspondente e, ainda, os argumentos oferecidos pela 

Defesa, chega-se à conclusão de que a irregularidade constatada pela Fiscalização e 

descrita na peça fiscal encontra-se devidamente provada. 

Portanto, correta as exigências de ICMS e da Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75, que assim dispõe: 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

Ainda mister observar, a vinculação da atividade fiscal, mediante a 

lavratura do Auto de Infração na constituição do crédito tributário, nos termos do art. 

142 do Código Tributário Nacional, a seguir transcrito: 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade 

administrativa constituir o crédito tributário 

pelo lançamento, assim entendido o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência 

do fato gerador da obrigação correspondente, 

determinar a matéria tributável, calcular o 

montante do tributo devido, identificar o sujeito 

passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de 

lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de 

responsabilidade funcional.  

(Grifou-se). 

Confira-se no dispositivo retrotranscrito a menção expressa à proposição da 

aplicação da penalidade cabível, a qual, no presente caso, encontra-se prevista no já 

mencionado art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 
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Quanto às assertivas de inconstitucionalidade trazidas pela Defesa, 

conveniente destacar que os valores exigidos são decorrentes de disposição expressa 

em lei, não cabendo ao Conselho de Contribuintes negar a respectiva aplicação, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182, inciso I, da Lei nº 

6.763/75: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as nulidades arguidas. Ainda, em preliminar, à 

unanimidade, em indeferir o pedido de perícia. No mérito, à unanimidade, em julgar 

procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além do signatário, os 

Conselheiros Victor Tavares de Castro (Revisor), Thiago Álvares Feital e Luiz Geraldo 

de Oliveira. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 2021. 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente / Relator 
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